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PORTARIA N. 63 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017 

 

 

Dispõe sobre a reabertura de crédito extraordinário para os fins que especifica. 

 

 

A PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais e regimentais e considerando o 

disposto no art. 52 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2017 - Lei n. 13.408, de 26 de dezembro de 2016, no art. 45 da Lei 4.320 de 17 de 

março de 1964 e no art. 167, § 2° da Constituição da Federal de 1988, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1° Fica reaberto crédito adicional extraordinário em favor do Superior Tribunal de Justiça no valor de R$ 7.667.816,00 (sete 

milhões, seiscentos de sessenta e sete mil e oitocentos e dezesseis reais), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem do Superávit Financeiro apurado na fonte 

375 - Serviços Públicos, Ressarcimento de Despesa Porte e Retorno dos Autos (Exercícios anteriores). 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Min. LAURITA VAZ 
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